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Protocolo Nº 20200524140900349

Sua solicitação foi enviada à Carira da
Comarca de CARIRA em 24/05/2020 14:09 por
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, OAB

2592##SE.

DADOS DO PROTOCOLO

Tipo de Protocolo: PETICIONAMENTO GERAL - Outras Petições

Processo: 201965001150

Classe: Procedimento Comum

Dados do Processo Origem

Número
201965001150

Classe
Procedimento Comum
Cível

Competência
Carira

Guia Inicial
201911000553

Situação
ANDAMENTO

Distribuido Em:
11/05/2019

Partes

Tipo CPF Nome

Requerente 01669824586 Maria Souza Passos dos Santos 

Requerido 09248608000104 DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO 

Anexos

 Nome Tipo

1 2612773_IMPUGNACAO_AO_VALOR_HON_PERICIAIS_01.pdf Petição 

2 Acordo honorários perito.pdf Outros documentos 

ATENÇÃO!
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1. Documentos produzidos eletronicamente serão considerados originais, para
os efeitos da lei, devendo os originais dos documentos digitalizados ser
preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou,
quando admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória.

2. Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande
volume ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou
secretaria no prazo de 10 (dez) dias contados do envio de petição eletrônica
comunicando o fato, os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em
julgado.

3. Ressalvados os casos de sigilo e segredo de justiça, os documentos
digitalizados juntados em processo eletrônico somente estarão disponíveis
para acesso por meio da rede externa para suas respectivas partes
processuais, através dos seus advogados, e para o Ministério Público.

4. Caso haja impedimento para o registro do processo eletrônico pelo Juízo, a
solicitação será devolvida ao Portal do patrono solicitante (advogado, defensor
público ou promotor de justiça), a fim de que possa ser submetido à
regularização.

5. Atualize o seu e-mail para o Sistema Push. Este serviço promove o envio de
correspondência eletrônica, dando-lhe informações sobre o andamento dos
processos ajuizados por Vossa Senhoria. Se for caso de vinculação posterior
a processos, o cadastro deverá ser realizado através do Portal TJSE.

Imprimir
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2612773- C3/ 2019-03202/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARIRA/SE 

  

Processo: 201965001150 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, já devidamente qualificado nos autos, 

inconformada, data máxima vênia, com a R. Decisão proferida nos autos da Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe promove que lhe promove MARIA SOUZA PASSOS DOS SANTOS, em atendimento ao despacho 

publicado de fls. vem pronunciar-se a respeito dos honorários periciais ora em debate. 

Inicialmente, cumpre informar ao Juízo, que é a parte Autora da presente quem deve arcar com quaisquer 

encargos decorrentes da produção da prova médica pericial, uma vez que consiste em seu ônus exclusivo 

realizar tal prova nos autos, pois é de clareza meridiana que se trata de fato constitutivo de seu direito 

conforme preconiza o artigo 373, inciso I, da Lei Adjetiva Civil. 

Neste passo, cumpre esclarecer, que o autor é beneficiário da gratuidade de justiça e, em se tratando de Justiça 

Gratuita, há previsão expressa na Resolução nº 35/2006, quanto a responsabilidade do Tribunal sobre tal ônus, 

vejamos: 

RESOLUÇÃO Nº 35/2006: 

“(...) Atr. 1º Ficam instituídos os serviços de peritos, tradutores e intérpretes custeados 

com os recursos do TJ/SE, vinculados ao Projetos de Concessão da Justiça Gratuita 

previsto no Plano Plurianual, destinados a atender às partes beneficiadas pela 

gratuidade processual nos feitos de jurisdição da Justiça Estadual.” 

Neste sentido, foi a orientação aos Ilustres juízes: 

Oficio Circular Nº 288/2006 Aracaju, 14 de Novembro de 2006. 

Ref. GP/TJ 

Senhor (a) Juiz (a), 

“Com a finalidade precípua de prover a prestação jurisdicional de maior eficácia e 

celeridade, especialmente quanto aos feitos abrangidos pela Assistência Judiciária 

Gratuita, foram instituídos, por meio da RESOLUÇÃO Nº 35/2006, os serviços de 

peritos, adutores e intérpretes, custeados por este Tribunal, para atendimento das 

partes beneficiadas pela gratuidade processual, cujos procedimentos de realização 

deverão se dar por meio informatizado. [...]" 
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Desse modo, por ser questão de justiça, requer a ré, que reconheça que o próprio Tribunal de Justiça do Estado 

do Sergipe é quem deve arcar com os honorários periciais, tendo em vista possuir orçamento destinado a este 

fim. 

Cabe observar, ainda, que visando dirimir as dúvidas existentes quanto ao grau de invalidez, o Tribunal de 

Justiça deste Estado e a Seguradora Líder firmaram um convênio nº 21/2018 prevendo que em todas as ações 
envolvendo sinistro com cobertura do Seguro DPVAT, independente de qual seja a Seguradora demandada, o 
magistrado indicará perito de sua confiança, ficando facultada às partes a indicação de assistentes técnicos para 
acompanhamento das avaliações médicas. 

Não obstante, todas as perícias realizadas serão pagas pela Seguradora Líder a um valor fixo de R$250,00 
(Duzentos e cinquenta reais), independentemente do resultado, devendo a Seguradora ser devidamente 
intimada a efetuar o pagamento em até 15(quinze) dias a contar da realização da perícia. 

 

Deste modo, requer que Vossa Excelência se digne reconsiderar a decisão retro, arbitrando os honorários 
periciais em no valor não superior a R$250,00 (Duzentos e cinquenta reais), conforme o convênio nº 21/2018 
de cooperação institucional supramencionado. 

Caso não seja este Vosso entendimento, requer ainda, que seja observado, na íntegra, o caput do artigo 95 do 

CPC, quando dispõe que os honorários poderão ser rateados quando a perícia for requerida de ofício ou por 

ambas as partes. 

Ante o exposto, requer-se a V. Exa. que (i) ratifique que o autor é quem deveria arcar com o ônus dos 

honorários periciais, caso que sendo beneficiário de gratuidade, poderá então ser custeado pelo Estado do 

Sergipe que possui orçamento próprio par tal fim; (ii) caso não seja atendido ao item i, que o valor não 

ultrapasse o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), valor este afirmado perante ao convênio nº 

21/2018 ou (iii) alternativamente, caso seja se entendimento deste Juízo, que a responsabilidade recaia para 

ambas as partes, devendo o valor arbitrado ser rateado, de maneira que o valor não seja superior ao disposto 

no referido Convênio. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARIRA, 22 de maio de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

 









BASE LEGAL: reger-se-á pelas normas Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei nº 10.520, de 17.07.2002, Resoluções nº 30, de 15.12.2004, nº 06 e nº 07, de

11.03.2005, e nº 018, de 03 de agosto de 2005, e Instruções Normativas nº 01 e nº 02, de 13.04.2012, e nº 03, de 16.04.2012.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO - O valor global do presente Contrato é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência será de 12(doze) meses, contado a partir da data de emissão da Nota de Empenho, com validade e eficácia legal, perante terceiros, após a publicação

de seu extrato resumido no Diário Eletrônico da Justiça.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes deste Contrato no exercício vigente correrá à conta de verba constante do Orçamento do Tribunal de Justiça assim constituído:

CÓD. DA UNIDADE CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROJETO OU ATIVIDADE GRUPO/ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSO

05.101

05.401

02.122.0028
0675

2033

3.3.90.00

3.3.90.39

0101

0270

O presente Contrato é decorrente do Pregão Eletrônico nº 26/2018, nos termos do processo administrativo eletrônico SEI de nº 0001566-90.2018.8.25.8825, Parecer do Departamento de Controle
Interno nº 129/2018 e do Parecer Jurídico de nº 0392/2018.

Documento assinado eletronicamente por Bela. MÁRCIA SIERRA DA SILVA, Consultora de Licitações e Contratos, em 25/6/2018, às 9h06min., conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

RESUMO DE PUBLICAÇÃO DO CONVÊNIO 14-2018

PARTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A

BASE LEGAL: sob sujeição às normas da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, fazendo-o em observância das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Constitui  objeto do presente Convênio o estabelecimento das bases de cooperação entre os partícipes, no âmbito das suas respectivas áreas de atuação, com vistas à

realização de perícias médicas judiciais presenciais em ações envolvendo o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais por Veículos Automotores de Via Terrestre - DPVAT.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

As perícias realizadas serão pagas pela SEGURADORA LÍDER a um valor fixo de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por perícia médica judicial presencial no curso normal do processo e R$ 250,00 (duzentos e

cinquenta reais) para perícia  médica judicial presencial realizada em pautas concentradas de perícias com possibilidade ou não de conciliação, independente de seu resultado (constatação ou não de invalidez
permanente da vítima periciada).

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

O presente Convênio terá vigência pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo próprio, por manifestação conjunta dos partícipes.

Nos termos do processo administrativo eletrônico SEI de nº 0003131-89.2018, Parecer Jurídico de nº 0145/2018.

Documento assinado eletronicamente por Bela.  MÁRCIA SIERRA DA SILVA, Consultora de Licitações e Contratos, em 25/06/2018, às 11h10min., conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2018




